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Informativo nº 21/2020  

 

 

Declaração de Bens e Valores por meio do SISPATRI 

 

A Fundação Saúde ressalta a importância de seus colaboradores 

(concursados, servidores cedidos e ocupantes de cargos comissionados) 

apresentarem a sua Declaração de Bens e Valores por meio do Sistema de 

Registro de Bens dos Agentes Públicos (SISPATRI), inclusive os isentos, no 

período de 07/12/2020 a 04/02/2021.  

O acesso ao sistema para o preenchimento da declaração deve ser feito 

através do Portal do Servidor (www.servidor.rj.gov.br). Basta inserir ID 

Funcional e senha. Após este processo, o profissional deverá digitar o texto 

de validação e “clicar” na tecla “ENTRAR”.  

Esse procedimento é obrigatório e passível de suspensão de salário caso 

não seja cumprido.  

  

  

 


